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CONVÊNIO Nº001/2026 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARARUNA/PR 
E O CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE COM VISTAS A 
OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DO SUS 
NO MUNICÍPIO. 
 
Por este instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de Araruna., pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ n.º 75.359760/0001-99, com sede à Rua Prefeito Hermes 
Campos Teixeira nesta cidade de Araruna. - Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. Gustavo França dos Santos, portador da cédula de identidade RG n.º8910.873-0 
PR e do CPF n.º 072.416819-24, residente e domiciliado em Avenida Maravilha nº 533, 
Jardim Primavera, Municipio de Araruna, e de outro lado o CONSÓRCIO 
INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, CNPJ nº 03.273.207/0001-28, doravante 
simplesmente CONSÓRCIO, neste ato representado pelo seu Presidente Marcelo José 
Bernardeli Palhares, portador da Cédula de Identidade/RG nº 7.789.283-4 SSP-PR, do CPF 
nº 031.836.199-03, residente e domiciliado na Rua Coronel Cecílio Rocha, 702, em 
Jacarezinho (PR) – CEP 86400-000, com base no previsto no artigo 19º, inciso III, do estatuto 
do Consórcio, e nas Leis nºs 8.080/90 e 8.142/90, firmam o presente Convênio de acordo com 
os termos e condições a seguir estabelecidos: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - O presente Termo tem por objetivo operacionalizar 
ações de Assistência Farmacêutica, através da aquisição e distribuição de medicamentos 
essenciais, à população usuária do SUS (Sistema Único de Saúde). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO COMPROMISSO DAS PARTES - Comprometem-se os 
signatários: 
 
I – PREFEITURA MUNICIPAL: 
 
a) repassar ao Consórcio, recursos financeiros no valor de R$ 400.000,00 em quatro parcelas 
de R$ 100.000,00, as quais deverão ser depositadas em conta corrente nº 5024-5 específica do 
Banco do Brasil, Agência 3793-1, até o dia 05 dos meses de Março, Junho, Setembro e 
Dezembro/2026, conforme plano de aplicação em anexo; 
 
b) estruturar a Assistência Farmacêutica no município; 
 
c) garantir que a dispensação Farmacêutica seja realizada sob responsabilidade técnica do 
Profissional Farmacêutico; 
 
d) manter dados consistentes sobre o consumo de medicamentos e demanda (atendida e não 
atendida) de cada produto; 
 
e) efetuar a programação de medicamentos utilizando-se do perfil epidemiológico, consumo 
histórico e oferta de serviços; 
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f) quantificar os medicamentos definindo um ponto de reposição, considerando o Consumo 
Médio Mensal e o tempo médio para aquisição/ressuprimento; 
 
g) monitorar a qualidade dos medicamentos recebidos, subsidiando a Diretoria do Consórcio, 
para que esta reavalie os requisitos de qualidade para aquisição e proceda a validação de 
fornecedores; 
 
h) receber, armazenar e distribuir, adequadamente os medicamentos; 
 
i) organizar a distribuição dos medicamentos, exclusivamente na rede SUS, garantindo 
prescrição e utilização adequada dos mesmos; 
 
j) promover o uso racional dos medicamentos junto à população, aos prescritores e aos 
dispensadores; 
 
k) disponibilizar e capacitar os recursos humanos em saúde, necessários a uma Assistência 
Farmacêutica de qualidade. 
 
II - AO CONSÓRCIO: 
 
a) seguir o elenco proposto na pactuação aprovada pela Comissão Intergestores Bipartite e 
Conselho Estadual de Saúde, integrantes da Relação de Medicamentos Essenciais para a 
Atenção Básica e constantes do Plano Estadual de Assistência Farmacêutica Básica;  
 
b) adquirir os medicamentos de acordo com a programação do município, elaborada com o 
recurso financeiro disponível, conforme plano de aplicação em anexo; 
 
c) incentivar os municípios a participarem da formulação da Política de Assistência 
Farmacêutica do Estado e a organizarem sua estrutura no município; 
 
d) manter um sistema de comunicação com os municípios, para que esses obtenham 
informações atualizadas das programações, aquisições e movimentação financeira de seus 
recursos; 
 
e) manter o cronograma de programação e aquisição, tentando evitar a descontinuidade no 
fornecimento; 
 
f) efetuar as aquisições de medicamentos dentro de requisitos técnicos, legais e de qualidade, 
estabelecidos para esses produtos; 
 
g) monitorar as entregas dos produtos até o seu destino final, intermediando possíveis 
transtornos durante seu percurso; 
 
h) intermediar junto ao Fornecedor, a substituição dos produtos, quando comprovado desvio 
da qualidade originada no processo de fabricação ou transporte. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS - O valor referente ao recurso financeiro 
destinado à execução do presente convênio correrão à conta da Dotação Orçamentária 
n.º11002.10.301.0011.2.074, elemento de despesa - 3.3.90.32.00.00, Fonte: 01000. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO – O acompanhamento do presente 
convênio será realizado a cada período vigência, com base em avaliações do cumprimento de 
seu objeto. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA DENÚNCIA E RESCISÃO – O presente termo de convênio 
poderá ser rescindido sem comunicação prévia, caso ocorra descumprimento das obrigações 
ora estipuladas, sujeitando-se a parte inadimplente a eventuais perdas e danos, respondendo 
ainda por todo e qualquer ônus decorrente de procedimentos judiciais que se fizerem 
necessários podendo, entretanto, ser resolvido por mútuo consenso, com antecedência mínima 
de 90 (noventa) dias. 
 
CLÁUSULA SEXTA – Ficam sem efeito quaisquer disposições estabelecidas em convênios 
ou consequentes termos aditivos, anteriores ao presente, que contrariem direta ou 
indiretamente o disposto nas cláusulas deste Instrumento. 
 
CLAUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA - Este Termo de Convênio entrará em vigor a partir 
da data de sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de 2026. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES - Quaisquer alterações dos termos e condições 
do presente convênio deverão ser objeto de termos aditivos firmados a qualquer tempo e farão 
parte integrante, para todos os efeitos e direitos. 
 
CLÁUSULA NONA: DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba para 
dirimir as dúvidas fundadas neste Instrumento e que não puderem ser resolvidas de comum 
acordo. E assim por estarem de pleno acordo e ajustados depois de lido e achado conforme, o 
presente Instrumento vai, a seguir, assinado em 03 (três) vias pelos representantes dos 
respectivos signatários na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo firmadas, para 
publicação e execução. 
 
 
 
 
Araruna/Paraná, 25 de Fevereiro de 2026 
 
 
 
 
 
 
 
Prefeito Municipal      Presidente do Conselho  

Deliberativo do CONSÓRCIO 
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8
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TESTEMUNHAS: 
 
 
 
1 – Nome, cargo e CPF: 
Susi Meire Frabi Reberti 
CPF: 004.826.169-62 
Diretora Administrativa 
 
................................................................... 
 
 
 
2 – Nome, cargo e CPF: 
 
................................................................... 

EFEITO  

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

I AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2026 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO Nº: 006/2026. 
OBJETO: Aquisição de equipamentos de enfermagem com  recursos da Emenda 
Parlamentar nº 09121814000122009/2022. 
VALOR MÁXIMO: R$ 305.127,44 (trezentos e cinco mil, cento e vinte e sete reais e quarenta 
e quatro centavos). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº Lei nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nos: 
6.320/2017, 7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min 
do dia 18/03/2026 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a 
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de 
propostas. 
PREGOEIRA: Valéria Sierdovski Gavanski Silva. 
EQUIPE DE APOIO: Annelise Aparecida Chimanske Oliveira e Sueli Zampiere 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser 
obtidos: Pelo Portal da Transparência: 
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 17h00  e (42) 3142-1051 (WhatsApp). 

Guarapuava, 27 de fevereiro de 2026. 
PUBLIQUE-SE. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 

 
 

I AVISO DE RETIFICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

COM COTAS RESERVADAS PARA EMPRESAS LOCAIS 
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO Nº 008/2026. 
OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de gêneros alimentícios básicos e 
perecíveis para compor o cardápio da alimentação escolar ou composição da merenda 
escolar. 
VALOR MÁXIMO: R$ 10.331.793,40 (dez milhões, trezentos e trinta e um mil, setecentos e 
noventa e três reais e quarenta centavos). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 2021, Lei Municipal nº 3742/2024, Decretos 
Municipais nos: 6.320/2017, 7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min 
do dia 16/03/2026 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a 
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de 
propostas. 
PREGOEIRA: Rosimere de Paris Dias. 
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EQUIPE DE APOIO: Nilséia de Lara Fiker e Mariana Hartmann Coniesmi. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser 
obtidos: Pelo Portal da Transparência: 
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 17h00  e (42) 3142-1051 (WhatsApp). 

Guarapuava, 27 de fevereiro de 2026. 
PUBLIQUE-SE. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 
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RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.02510 / 2.0259 / 2.0258 / 2.0257 / 2.0256 / 2.0255 / 2.0254 / 2.0253 / 2.0252 / 2.0251 / 2.025

LÍQUIDADAS

12 / 2.025

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 2.118,902.599.739,31 3.066.262,15 3.172.803,11 3.264.584,40 3.273.370,51 3.359.293,16 3.448.386,56 3.476.626,13 3.682.576,18 3.542.917,27 3.472.582,02 6.496.601,16 42.855.741,96

    Pessoal Ativo 2.118,902.505.026,09 2.894.105,67 3.037.050,84 3.112.832,13 3.093.949,21 3.229.828,58 3.296.634,29 3.314.456,31 3.530.823,91 3.391.165,00 3.313.212,23 6.283.309,59 41.002.393,85

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,002.219.235,50 2.556.929,26 2.686.195,78 2.753.264,91 2.728.180,91 2.847.369,81 2.911.261,40 2.916.161,04 3.110.480,23 2.981.149,42 2.898.852,13 5.635.708,77 36.244.789,16

      Obrigações Patronais 2.118,90285.790,59 337.176,41 350.855,06 359.567,22 365.768,30 382.458,77 385.372,89 398.295,27 420.343,68 410.015,58 414.360,10 647.600,82 4.757.604,69

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,0094.713,22 97.317,43 94.713,22 94.713,22 94.713,22 99.479,60 94.713,22 105.130,77 94.713,22 94.713,22 94.713,22 156.252,52 1.215.886,08

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,0086.444,77 86.697,09 80.565,05 80.565,05 80.565,05 85.331,43 80.565,05 90.982,60 66.305,68 66.305,68 66.305,68 127.844,98 998.478,11

      Pensões 0,008.268,45 10.620,34 14.148,17 14.148,17 14.148,17 14.148,17 14.148,17 14.148,17 28.407,54 28.407,54 28.407,54 28.407,54 217.407,97

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

0,000,00 74.839,05 41.039,05 57.039,05 84.708,08 29.984,98 57.039,05 57.039,05 57.039,05 57.039,05 64.656,57 57.039,05 637.462,03

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,0017.457,27 97.195,00 94.932,09 113.543,41 114.455,14 116.299,10 116.128,60 115.307,78 107.355,33 92.557,54 14.191,42 130.937,98 1.130.360,66

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 80.132,58 80.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 80.000,00 0,00 100.000,00 940.132,58

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem e parteira 
(CF/88, art. 198, §§12 a 15)

0,0017.457,27 17.062,42 14.932,09 13.543,41 14.455,14 16.299,10 16.128,60 15.307,78 7.355,33 12.557,54 14.191,42 30.937,98 190.228,08

    Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 2.118,902.582.282,04 2.969.067,15 3.077.871,02 3.151.040,99 3.158.915,37 3.242.994,06 3.332.257,96 3.361.318,35 3.575.220,85 3.450.359,73 3.458.390,60 6.365.663,18 41.725.381,30
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 85.401.829,97

-2.288.993,19(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

-(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 0,00

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) -0,00
(-) Outras Deduções Constituicionais ou Legais (VIII) 0,00 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (X) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (XI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XII) = (0,95 % XI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

41.727.500,20 50,21

60,00

47.374.316,96

49.867.702,07

57,00

-83.112.836,78RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (IX) = (IV - V - VI - VII - VIII)

LIMITE DE ALERTA (XIII) = (0,90 % XI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 54,0044.880.931,86
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/fev/2026 as 10h e 43m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Prefeito

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS

Contador CRC- PR 067611/O-6

MOACIR DE ALMEIDA BUENO

Controle Interno

ELAINE RICCI ZAWADZKI
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MUNICÍPIO DE ARARUNA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.025

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

Até 1º Sem. Até 2º Sem.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 20.748.399,39 20.379.316,5120.284.651,00
    Dívida Mobiliária 0,00 0,000,00
    Dívida Contratual 20.748.399,39 20.379.316,5120.284.651,00
      Empréstimos 10.481.982,26 10.877.385,9010.391.274,33
        Interna 10.481.982,26 10.877.385,9010.391.274,33
        Externa 0,00 0,000,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,000,00
      Financiamentos 0,00 0,000,00
        Internos 0,00 0,000,00
        Externos 0,00 0,000,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas 10.266.417,13 9.501.930,619.893.376,67
        De Tributos 0,00 0,000,00
        De Contribuições Previdencíarias 10.266.417,13 9.501.930,619.893.376,67
        De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,000,00
        Do FGTS 0,00 0,000,00
        Com Instituição Não Financeira 0,00 0,000,00
      Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,000,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,000,00
    Outras Dívidas 0,00 0,000,00
DEDUÇÕES (II) 6.554.443,30 7.429.116,2214.058.429,53
    Disponibilidade de Caixa¹ 6.554.443,30 7.429.116,2214.058.429,53
      Disponibilidade de Caixa Bruta 7.412.722,39 13.501.559,9718.903.554,16
      (–) Restos a Pagar Processados 517.788,93 5.280.782,554.155.362,20
      (–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 340.490,16 791.661,20689.762,43
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 79.375.791,37 80.758.808,01 85.401.829,97

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

14.193.956,09 6.226.221,47 12.950.200,29

26,57 25,43 24,52

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) 18,18 7,81 15,58

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%> 93.690.949,64 95.716.569,61 99.735.404,14

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> 84.321.854,68 86.144.912,65 89.761.863,72

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V) 1.300.000,00 995.000,00 2.288.993,19

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V) 78.075.791,37 79.763.808,01 83.112.836,78

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem. Até 2º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)² 0,00 0,00 0,00
PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00
RP NÃO PROCESSADOS 95.408,22 47.246,37 3.209.309,89
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00
FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/fev/2026 as 10h e 56m.

Notas
¹ A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de despesas próprias do ente, o valor 
da linha  "Disponibilidade de Caixa" poderá resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiverem registradas como restos a pagar 
processados (RPP) no item "OutrasDívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem disponibilidade financeira em conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar duplicidade, 
deve deduzir o valor correspondente do montante total de RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II).

² Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não 
foram  pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os  valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 
05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".
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RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

0,00 0,00 0,00AOS ESTADOS (I)

0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Externas

0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Internas

0,00 0,00 0,00AOS MUNICÍPIOS (II)

0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Externas

0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Internas

0,00 0,00 0,00ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Externas

0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Internas

0,00 0,00 0,00POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

0,00 0,00 0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

79.375.791,37 80.758.808,01 85.401.829,97RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

1.300.000,00 995.000,00 2.288.993,19(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da 
CF) (VII)

78.075.791,37 79.763.808,01 83.112.836,78RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

0,00 0,00 0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

17.176.674,10 17.548.037,76 18.284.824,09LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

15.459.006,69 15.793.233,98 16.456.341,68LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <90%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

DOS ESTADOS (IX) 0,00 0,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,000,00

DOS MUNICÍPIOS (X) 0,00 0,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,000,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI) 0,00 0,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,000,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII) 0,00 0,000,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,00 0,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/fev/2026 as 10h e 58m.
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MUNICÍPIO DE ARARUNA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.025/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

Mobiliária
Interna
Externa

Contratual
Interna

Externa

1.391.274,73
1.391.274,73 1.948.461,02

1.948.461,02

0,00 0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

1.391.274,73 1.948.461,02

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00

TOTAL (III) 1.391.274,73 1.948.461,02

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

13.298.053,88

11.968.248,50

5.817.898,57 7,00

14,40

16,00
2,341.948.461,02

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

2.288.993,19
83.112.836,78

-
-

85.401.829,97

0,00 0,00

0,00 0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas
Tributos
Contribuições Previdenciárias
FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

0,00 0,00
Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA, emitido em 27/fev/2026 as 10h e 59m. 
¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)1

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

1.727.595,24160.670,63-514.372,110,000,0040.734,102.454.156,220,011.980.518,22TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) -675.042,74

1.715.323,30160.670,63-529.251,780,000,0040.734,102.439.650,630,011.951.132,96Recursos Ordinários -689.922,41

12.271,940,0014.879,670,000,000,0014.505,590,0029.385,26Outros Recursos não Vinculados 14.879,67

5.133.399,533.001.840,267.756.723,520,00791.661,206.064,902.784.553,445.375,4811.344.378,54TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (EXCETO AO RPPS) (II) 4.754.883,26

2.966.257,281.536.659,141.491.455,930,00791.661,200,04404.719,325.020,052.692.856,54Recursos Vinculados à Educação -45.203,21

58.000,00700.000,001.026.842,400,000,000,00335.374,855.020,051.367.237,30  Transferências do FUNDEB 326.842,40

2.908.257,28836.659,14464.613,530,00791.661,200,0469.344,470,001.325.619,24  Outros Recursos Vinculados à Educação -372.045,61

221.039,52147.019,243.071.424,880,000,004.725,2940.973,360,003.117.123,53Recursos Vinculados à Saúde 2.924.405,64

79.789,52142.747,243.040.485,580,000,004.715,7939.895,360,003.085.096,73  Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 2.897.738,34

141.250,004.272,0030.939,300,000,009,501.078,000,0032.026,80  Outros Recursos Vinculados à Saúde 26.667,30

1.613,910,00775.722,740,000,001.339,1261.871,260,00838.933,12Recursos Vinculados à Assistência Social 775.722,74

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados à Previdência Social (Exceto ao RPPS) 0,00

1.584.478,091.315.490,001.813.080,050,000,000,452.210.062,23355,434.023.498,16Demais Vinculações Decorrentes de Transferências 497.590,05

1.569.606,791.315.490,00-230.364,810,000,000,002.197.756,00355,431.967.746,62  Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres (exceto Educação, 
Saúde e Assistência)

-1.545.854,81

14.871,300,002.043.444,860,000,000,4512.306,230,002.055.751,54  Outras Vinculações Decorrentes de Transferências 2.043.444,86

360.010,732.671,88605.039,920,000,000,0066.927,270,00671.967,19Demais Vinculações Legais 602.368,04

220.815,280,00433.197,770,000,000,000,000,00433.197,77  Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 433.197,77

0,000,0013.134,760,000,000,000,000,0013.134,76  Recursos de Alienação de Bens/Ativos 13.134,76

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00  Recursos Vinculados a Fundos (exceto Educação, Saúde, Assistência e 
Previdência)

0,00

139.195,452.671,88158.707,390,000,000,0066.927,270,00225.634,66  Outras Vinculações Legais 156.035,51

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Extraorçamentários 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outras Vinculações 0,00

0,000,001.092,190,000,000,000,000,001.092,19TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS AO RPPS (III) 1.092,19

0,000,001.092,190,000,000,000,000,001.092,19Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)² 1.092,19

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00

TOTAL (IV) = (I + II + III) 0,0013.325.988,95 5.375,49 5.238.709,66 46.799,00 791.661,20 7.243.443,60 3.162.510,89 6.860.994,77 4.080.932,71

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA, emitido em 27/fev/2026 as 11h e 02m.
NOTA:
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras. 
2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ARARUNA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.025

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida 85.401.829,97

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 83.112.836,78

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 83.112.836,78

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP
Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <60,00%>
Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

41.727.500,20 50,21
49.867.702,07
47.374.316,96

60,00
57,00

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 44.880.931,86 54,00

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal
Dívida Consolidada Líquida

99.735.404,14
15,58

120,00
12.950.200,29

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas
VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.0018.284.824,09

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

1.948.461,02

0,00 0,00

16,00

5.817.898,57 7,00

2,34

13.298.053,88

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIORESTOS A PAGAR

Valor Total 3.162.510,89 4.599.027,39

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA, emitido em 27/fev/2026 as 11h e 13m.
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PORTARIA Nº 001/2026 

Dispõe sobre a convocação de professores 
da Rede Municipal de Educação de 
Araruna para início das atividades no ano 
letivo de 2026 – Semana 
Pedagógica/Projeto Rondon e sobre a 
interrupção parcial de férias. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARARUNA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1.540/2010 – Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal, especialmente o art. 35, 
que disciplina aos professores 30 (trinta) dias consecutivos de férias no mês de 
janeiro; 
CONSIDERANDO que o Setor de Recursos Humanos publicou o período de férias 
dos professores compreendido entre 05 de janeiro de 2026 a 03 de fevereiro de 
2026, e a necessidade de regularização administrativa dos assentamentos 
funcionais; 
CONSIDERANDO a necessidade de organização e execução das atividades 
pedagógicas vinculadas ao Projeto Rondon (02 e 03/02/2026), bem como demais 
ações preparatórias para o início do ano letivo, mediante Semana Pedagógica; 
CONSIDERANDO a previsão estatutária de participação do servidor em 
cursos/capacitações para os quais seja convocado, nos termos do art. 41 da Lei 
Municipal nº 1.540/2010; 
CONSIDERANDO o interesse público e a necessidade de assegurar o pleno 
funcionamento das unidades escolares; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Convocar os(as) professores(as) da Rede Municipal de Educação de 
Araruna, Anexo I, para participação na Semana Pedagógica e atividades 
pedagógicas relacionadas ao Projeto Rondon, Anexo II, a realizar-se nos dias 02 e 
03 de fevereiro de 2026, e em razão das demais ações institucionais, atendendo o 
interesse público. 
I – Local: Centro Catequético Nossa Senhora Auxiliadora – Horário: 08:00 as 
17:00hs. 
Art. 2º. DECLARAR, para fins de assentamento funcional, que os dias 02 e 
03/02/2026 constituem efetivo comparecimento a atividade pedagógica/formativa 

vinculada ao planejamento escolar, devendo ser registrada a frequência conforme 
lista de presença e/ou relatório da coordenação pedagógica. 
 
Art. 3º. DETERMINAR a INTERRUPÇÃO PARCIAL do período de férias 
anteriormente registrado para os servidores referidos no Anexo I, exclusivamente 
nos dias 02 e 03/02/2026, para atendimento à necessidade do serviço público 
educacional. 
Art. 4º. DETERMINAR ao Departamento de Recursos Humanos que proceda à 
retificação do registro de férias no assentamento funcional com: 
I – exclusão dos dias 02 e 03/02/2026 do gozo de férias; 
II – lançamento dos dias 02 e 03/02/2026 como “atividade 
pedagógica/planejamento - Semana Pedagógica – Projeto Rondon”; 
III – reprogramação do saldo de 02 (dois) dias de férias não usufruídos para fruição 
em outro período definido e organizado pela Secretaria Municipal de Educação 
conforme calendário escolar com controle pela chefia imediata – Diretores das 
Unidades Escolares, observando-se a necessidade do serviço e sem prejuízo das 
atividades escolares, com a devida ciência do servidor de forma expressa em 
documento. 
Parágrafo único. Os valores relativos ao período de 30 (trinta) dias de férias 
encontram-se quitados e não se demonstra prejuízo financeiro. 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
administrativos retroativos a partir de 02 de fevereiro de 2026, revogadas as 
disposições contrário. 
Art. 6º. Convalidar administrativamente a convocação, por necessidade do serviço, 
e anexar programação/pauta e lista de presença. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Araruna, 27 de Fevereiro de 2026. 

 

 
Fernando Carlos da Silva 

Secretário Municipal de Educação – Port. 006/2025. 

Secretaria Municipal de Educação de Araruna – PR 

  

 

ANEXO I – RELAÇÃO NOMINAL DOS(AS) CONVOCADOS(AS) 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

  

 

ANEXO II – PROGRAMAÇÃO/PAUTA DA SEMANA PEDAGÓGICA 

 

 

 

 

 

 

  
     

PORTARIA Nº. 054/2026 

    Concede promoção aos servidores que menciona. 

 
   O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, Estado do Paraná, 
Gustavo França dos Santos, no uso de suas atribuições legais e de acordo com Art. 29, 
da Lei Municipal nº. 1467/2008 e 61, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, 
e; 
    

CONSIDERANDO que a promoção é a concessão de graus ao integrante do 
quando de servidores do Poder Executivo do Município; 
    

CONSIDERANDO que a promoção dar-se-à na mesma referência em que se 
encontra; 
    

Art. 1º.  - Conceder à partir de 02 de Janeiro e 2026, promoção nos moldes do 
Art. 29 da Lei nº. 1467/2008. 
 
Nome do servidor             Nível/classe                     
Nível/classe  
                                                          que se encontra                            concedido 
 
DAIANE VIEIRA DE MELO    IX-01    IX-07 
ODAIR BITENCOURT DA SILVA   XI-16    XI-19 
MAIRA SUELI BERTUCCI    VIII-15    VIII-16 
ROSANA MARIA DA SILVA LEMOS  VIII-02    VIII-06 
RENATO RABELO PEREIRA   XI-17    XI-20 
FRANCIELI MARCAL SMAHA   XI-16    XI-18 
VALMIR ALVES DE OLIVEIRA   XI-17    XI-18 
VALMIR RUUS     IX-15    IX-23 
CLAUDINEIS AP. RAMOS RICARDO  XI-06    XI-09 
 
Art. 2º.  –  Esta Portaria, ressalvado o contido no Art. 1º., entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeito retroativo à 02/01/2026. 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal de Araruna, 07 de Janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 
Prefeito  

 
 

Republicado por conter erro na original. 
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                       PORTARIA Nº 008/2026 
 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARUNA – ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE SÃO CONFERIDA PELO REGIMENTO INTERNO. 

 
 
 
 

                                                                                      R E S O L V E: 
 
 
CONCEDER ao funcionário abaixo relacionado, suas férias regulamentares pelo prazo de 20 
(vinte) dias, tendo como período aquisitivo 2025/2026, sendo os 20 (vinte) dias pago em espécie. 
 
 
- FRANCISLEINE GRAZIELE MAGALHÃES.......RG10.326.289-5–PR. 
 
 
  
Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
 
 
Câmara Municipal Vereador Deoclescio Manoel Teixeira, 20 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

       Luis Carlos Perli 
                                                                                Presidente  
 
 
 


